
























 
 

PORTARIA Nº 267/2025 
 
 
 

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE 
POLÍTICA CULTURAL - CMPC. 

 
 

RAFAEL KOCHENBORGER, Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, Estado Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal em seu artigo 53 e nos termos da Lei Municipal nº 1.904/2014, baixa a seguinte 
Portaria: 
 
 

Art. 1º- Designa membros para comporem o Conselho Municipal de Política 
Cultural do Município de Coqueiros do Sul - RS, sendo integrado pelos seguintes membros:  
 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Desporto e Lazer: 

a) Titular: JOSSANA MARLISE SCHENKEL  
Suplente: JOICE JAQUELINE SPECHT  

b) Titular: DEBORA SPECHT SAUSEN 
Suplente: HAYANA VIEBRANTZ 

c) Titular: IUMAR WENDPAP  
Suplente: ÂNGELO EVANDRO KOCH 

 
II – Representantes da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Inspeção 

Veterinária:  
a) Titular: LETICIA GRAZIELE MULLER 

Suplente: ANGELICA FATIMA MANTELLI STREIT 
 
III – Representantes da Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento, Industria, Comercio e Habitação:  
a) Titular: VALQUIRIA ALINE SCHALLENBERG 

Suplente: DIONES SEFFRIN VIEBRANTZ 
 

IV – Representantes da Sociedade de Cantores Niegedacht:  
a) Titular: JAMILA STERLIG WIEBRANTZ 

Suplente: FABIANO RUBENICH 
 

V- Representantes das Escolas Municipais:  
a) Titular: MARILEI SELMA STEFFLER DIEFENTHALER 

Suplente: VANESSA INES VIEBRANTZ AIRES 
b) Titular: ANA REHN 

Suplente: SAYONARA WINDMOLLER PILGER 
 



VI- Representantes do CTG Querência do leão:  
a) Titular: LEONARDO WINTER 

Suplente: GUSTAVO MEYER 
 

VII – Representantes do CTG Querência da Amizade:  
a) Titular: JOSÉ EPAMINONDAS MORAES JUNIOR 
b) Suplente: ANDERSON LUIS ROTHER 

 
§ 1º- O mandato de membro do Conselho Municipal de Política Cultural terá 

duração de dois anos, permitida uma recondução. 
 
§ 2º- A função de membro do Conselho Municipal de Política Cultural é 

considerada de interesse público e não será remunerada. 
 

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário em especial a Portaria nº 094/2024.  

 
 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul – RS, em 28 de maio de 2025. 

 
 
 
 

RAFAEL KOCHENBORGER 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 

 
Valquíria Aline Schallenberg 
Gerente Municipal de Governo  


